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EsÍima a Receita e fixa a Despesa do
Municipio de Canindé de São Francisco para o
exgrcício Íinanceiro de 2O2O.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ §T SÁO FRANCISCO, ESTADO DiT

SERGIPE EDNALDO VIEIRA BARRos, no uso de suas atribuições legais, tàço saber

qrrc A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E CU SANCiONCT A

seguinte lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art 11 Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o Exercicio
Financeiro de 2020, compreendendo o;

r - orçrmento Fiscal, referente aos poderes do Município, seus fimdos, órgâos e entidailes
da Administação'Pública Municipal Direta e Indireta.

II - orçrmento da seguridade social, abrangendo todas as entidâdes e órgãos da
Adminishação Direta e IndiÍeta a ele vinculados.

CAPÍTULO II
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

'uuu

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA IIUNICIPAL OE CAUNOÉ DE SÃO FRANCISCO

Geblnêb do Prêfeito

Lei No l67l20t9
De 14 de novembro de 2019

SEÇÃO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA
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PODER EXECUTIVO

AÍt" 2o. A Receita estimada ,",i#':=ã::::T""1? r rs.000.000,00 (cento e quinze
milhões de reais), na forma detalhada no5 anexos desta Lei

Art 30. A estimativa da receita por categoria econômica, seg,ndo a origem dos recursos.
seú realizada com base no produto arrecadado, conforme o disposto no anexo 2 da Lei n.
4.320164 de acordo com o desdobramento constante do anexo l.

SEÇÃO II
DA FIXAÇÃO DA DESPESA

\
Art 40. A despesa fixad4 incrusos os orçamentos fiscal e na seguridade social totaliza Rg
I15.000.000,00 (cento e qúnze milhões de reais), na forma derarhada entre ôs órgâos. nos
anexos desta Lei e assim distribuída:

r - R$ 87.203.600,00 (oitenta e sete milhões, duzentos e tÉs mil, seiscentos reais). do
orçamento fiscal.

rl - R§ 27.796.400,00 (vinte e sete milhões, setecentos e noventa e seis mil, quatrocentos
reais), do orçamento da seguridade social.

sEÇÃo IIr
DA DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO

Receita Estimada e

estão definidos nos

da Despesa fixada e a

Íulexos, nos valores totais.

19. CNPJ

Arí 50. A despesa total, fixada por função, por poderes; órgãos e Unitlades
Orçamentárias. Os demonstrativos da
consolidação dos quadros orçamentários

mnfonne quadro a seguir:

CEP 49.820{00 - Cenindé de Sáo Frsncisco - Seígipc

I
I
;
tI
)

l0 r

'\x___



PODER EXECUTIVO

DEMOTiSTRATTVO DA DESPEq

E§TADO DE SERGIPE
PREFETTuRA MUNtctPAL DE caNlNDÉ oe sÃo rallctsco

Aí.60. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar medidas paÍa, em decorrência dc

Alt1ra7ão de estrutura organizacional ou da competência legal ou regimental de órgãos tla

administação direta, indireta ou fi[rdacional, instituído pelo Poder Público Municipal.

adaptar o orçamento aprovado pela presente Lei, através da redistribuição dos saldos das

dotaçôes, das unidades orçamentiárias e das categorias de programaçào'

sEÇÂo ry

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES

att 70. Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a proceder, mediante Lei especifica.

I ahrtura de créditos orçamentiirios adicionais, utilizando recuÍsos previstos no art '13 da

Lei Federal n'4.320,de l7 de março de 1964'

GEDAÇÃoDADAPELAEMENDAMODIFICATIVANo0I/20l9de05de
rovembro de 2019)

§ l'. Para abertua de crédito suplementares à conta de recuÍsos provenientes

parcial ou total de dotações até o limite de 57o (cinco por cento) do t9rí

DISCRIMINAÇAO DESPESA
ORÇAMENTARIA

1. Poder Leeislativo:
Câmara Municipal de Canindé de São Francisco

2. Poder Executivo:
GABINETE DO PREFEITO
PROCURÁDORIA GERAL DO MUNICIPIO*
CONTROLADORIA GERAL DO MLNICiPIO
§ECRETARIA MIINICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MI.]NICIPAL DE ADMINISTRAÇAq E FINANÇAS

SECRET.MLTNIC.DE INCLUSÀO, TRABALHO E DESENVOLV.

SOCIAL
SECRETARIA MUNIC.DE AGRICULTURA' AGUA E MEIO

AMBIENTE
SECRETARIA MTJNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E

SECRETARIA MI,'NICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE

SECRETARIA MTJNICIPAL DE SAÚDE

4.402.000.00
4.402000.00

110.598.000.00
3.392.000.00
4.426.600.00

709.000.00
51.546.500.00
6.277.000.00
s.34t.000.00
4.093.000.00
9.406.500.00
2.951 .000.00

22.455.400.00

I 15.000.000,00

enoê3 §4 o3, vN rone: i/Y, or'lqvorv'urrrJ rt !J
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ESTÀDO DE SERGIPE

' PREFEITURA TIUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO
PODER EXECUTIVO

GABII{ETE DO PREFEITO

fixada nesta Lei, para ajustar os custos de atividades, projetos e operações especrars;

GEDAÇÃoDADAPELAEMEM)AMoDIFICATIVANo02l20l9de05de
novembro de 2019)

§ 2'. Para ahrtura de créditos suplementaÍes à conta de recursos provenientes de

irrecaaaçao superior à prevista no orçamento' até o limite do excesso de arrecadado'

apurado na forma do § 3' do att.43, daLei n" 4'320164;

R

§ 3o. abertura de créditos suplementares à conta de 
lecursos 

provenientes de superár'it

iroao""i.o, até o limite do total apurado, na forr\e definida no Manual de Contabilidade

aplicadaaosetorpúblico(MCASP)enasdemonstraçõescon!ábeisaplicadasaosetor
público (DCASP);

§ 4". O Executivo Municipal' mediante Lei específic4 poderá transpor' remane1ar ou

**raú recursos, inclúr novos projetos e ações para atendet programas sociais' nos

termos do inciso VI, do art' 167 àa Constituição Federal (REDAÇÃO DADA PELA

EMENDA MODIFICATM No 03/2019 de 05 de novembro de 2019)

Art.So.oPoderExecutivonãopoderáanularparcialoutotalmenteasdotaçties
orçu..rtari^ da câmara Municipal de vereadores pala suplementação de qualquer outro

órgão ou secretari4 sem pÍévia autorização legislativa'

DAAr.rroRrzAÇÃo PARACo.riltâ?x" DE opERAÇôEs DE cRÉDrro

Ari 90. Fica o Poder Executivo autorizado a realizzr operações de crédito' atendidas as

disposições contidas nos ârts' 32 e 38 da Lei ComplementaÍ no 101 e na Resolução n'

432001 do Senado Federal'

DAs DISPOSIÇons nmnts
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ESTADO DE §ERGIPE

^ PREFEITURA IUT{ICIPAL OE CAXI DÉ OE SÃO FRANCISCO

"^f"'.'+'#EHI'J.?.ArL 10. O Poder Executivo poderá firmar convênios com ouEas esferas de govemo e

entidades privadas, para o desenvolvimcnto de programas priorit írios nas diferentes áreas

de sua competência, bem como, conceder ajuda financeira a entidades assistenciais e

outros por meio de subvenções, auxílios e contribuições.

§ lo Os convênios, subvenções, auxílios e contribuições poderão ser concedidos desde que

apresentado plano de trabalho, contendo rrgtas objetivas em consonância com o disposto

na Lei de Diretrizes Orçamentri.rias vigentes.

\
§ 20 Fica vedada a concessão de ajuda financeira às entidades que não prestarem contas

dos recursos anteriorrnente recebidos, assim como às que não tiverem suas contas

aprovadas p€lo Executivo Municipal.

AÍ. 1I. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer uso do que dispõe o art. 66 e parágrafo

único da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.

AÍí 12. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar os anexos constantes do Plano

Plurianual de investimentos para o quadriênio 201812021 e da Lei de Diretrizcs

Orçarrentárias para 2020, garantindo a compatibilidade com a presente Lei Orçament:iria

confoiÍne ârtigo 166 da Constituição Federal.

Art 13 Adotan.do o disposto na Lei Federal n' 4320 de 17 de março de 1964 e na Lei

Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, que regem a administração pública.

integram esta lei os anexos abaixo relacionados:

. Receita e Despesa - Categoria Econômica;

o Receita - Resumo Geral;

r Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD.

. Desp€sa - NafuÍeza da DesPesa;

enó€s samos. vN l-oíl€: {íY)JJ'}t_YcIv-uNr.,rr rJ
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PODER EXECUTIVO

GÂBINETE DO PREFEITO

o Despesa - Natureza da despesa - Consolidação;

. Programa de Trabalho;

. Programa de Trabalho - Consolidado

. Despesa por frurção; Sub-firnção e Programa - Coni Vínculo com os Recursos:

o Despesa por Orgão e Função;

o Receita por Fonte de Recursos;

. Despesas por Função e Fonte de Recursos; \

Art 14. Caso a reserva de contingência não seja utilizada âté 3l de outubro de 2020 para

fias a que se destina, poderá ser remanejad4 como fonte de recurso para abertura de

céditos adicionais de outras finalidades'

Arf 15. Os repasses a titulo de Duodécimos a serem efetivados pelo Poder Executivo em

frvor do Poder Legislativo, será da ordem de 7oÁ do somatório das receitas tributiirias e das

ransfuncias previstas no § 5q do aú. 153 e nos arts. 158 e 159, em conlormidade com 0

artigo 29-A da Constituição Federal, com nova redação dada pela Emenda Constitucional

lf 58, de 23 de setembro de 2009.

Art 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de

l'dcjanciro de 2020.

Art 17. Revogam-se as disposições em contrário.

de São Francisco, 14 de novembro de 2019,

19 . CNPJ
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